
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 21 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2001. 

VEREADOR WESLE 
-Presidente da C' 

VEREADO' D O ' CY APP INÁRIO 

a 

101  Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° Q80-E-2001  

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os lotes n°s 11-Q-2" 
Parque Recanto da Hípica" e N° 3-Q-2 no Bairro Santa Matilde pela área de terreno no Bairro 
Gigante, com 1762 m2  de área de propriedade do Sr. Ronaldo da Silva Lana e outros, conforme" 
croqui" anexos e que passam a fazer parte desta Lei. 

ART. 20 - Fica igualmente autorizado a ceder a área permutada ao Conselho 
Econômico da Paróquia do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para construção de um Centro 
Comunitário no Bairro Gigante. 

ART. 3°. - A área doada nos termos do Artigo 2° desta Lei fica gravada com as 
cláusulas de impenhorabilidade e inalienabilidade. 

ART. 4° - A donatária deverá iniciar a construção da obra em 12 meses, a contar da 
data da vigência desta Lei e terminá-la no prazo de 24 meses, retornando ao Município, caso não 
se efetive a construção no prazo mencionado. 

ART. 50  - Não cumpridos os prazos previstos no Artigo 4°, a área doada reverterá ao 
Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, cuja procuração 
autorizando o Secretário Municipal da Fazenda representar a donatária na reversão, será outorgada 
quando da escritura. 

ART. 6° - Correrão por conta da donatária as despesas com escritura de doação e as 
despesas com a permuta correrão à conta do Município, através de dotação própria no orçamento 
vigente. 

ART. 7° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

-Secretário da Câmara- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA:IETE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 080-E-2001 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

PERMUTAR LOTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

$j"a Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

VADO 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os Lotes nos. 

11 -Q-2 "Parque Recanto da Hípica" e No. 3-Q-2 no Bairro Santa Matilde 

pela área de terreno no Bairro Gigante, com 1 762m2 de área de 

propriedade do Sr. onaIdo da Silva Lana e outros, conforme "croqui" 

a,; .s e que .a am a fazer parte desta Lei. 

A   
Art. 20  - Fica igualme e autorizado a ceder a área permutada as obras 

sociais da Paróqw. do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para 

cons rução de p 	entro Comunitário no Bairro Gigante. 

- A area doada as termos do Artigo 2° desta Lei fica gravada com 

áusulas dei p 	orabilidade e inalienabrlidade. 

ai 
- Á donatária deverá iniciar a construção da obra em 12 meses, a 

contar da data de vigência desta Lei e terminá-la no prazo de 24 meses, 

retornando ao Municí.., caso não se efetive a construção no prazo 

Art. 5° - Não cumpridos os prazos previstos no Artigo 40 , a área doada 

reverterá ao Município, independente de interpelação judicia', sob pena de 

perdas e danos, cuja procuração autorizando o Secretário Municipal da 

Fazenda representar a donatária na reversão, será outorgada quando da 

escritura. 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Fone: (31) 3769-2525F:79-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG -E-mail: prefcI@1rane1com.br  
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Art. 6' - Correrão por conta da donatária as despesas com escritura de 

doação e as despesas com 	permuta correrão à conta do Município, 

tra 	de dotação próp . no orçamento vigente. 

Art. 7' - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 03 dias do mês 

de dezembro de 2001. 
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GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

A Associação Comunitária do Bairro Gigante, por intermédio do Pároco do 

Santuário do Sagrado Coração de Jesus, solicitou a este Prefeito uma área 

onde pudesse ser construído um Centro Comunitário no Bairro Gigante. 

Em visita ao local, juntamente com o Secretário Municipal de Obras e o 

Pároco, a área adequada seria uma faixa de terreno às margens da BR 

482, de propriedade de Ronaldo da Silva Lana e outros. 

Propusemos ao proprietário a permuta e ele aceitou, razão porque 

estamos encaminhando o incluso Projeto de Lei, pelo que esperamos sua 

aprovação. 

o 
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JUSTIFICATIVA  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

A Associação Comunitária do Bairro Gigante, por intermédio do Pároco do 

Santuário do Sagrado Coração de Jesus, solicitou a este Prefeito uma área 

onde pudesse ser construído um Centro Comunitário no Bairro Gigante. 

Em visita ao local, juntamente com o Secretário Municipal de Obras e o 

Pároco, a área adequada seria uma faixa de terreno às margens da BR 

482, de propriedade de Ronaldo da Silva Lana e outros. 

Propusemos ao proprietário a permuta e ele aceitou, razão porque 

estamos encaminhando o incluso Projeto de Lei, pelo que esperamos sua 

aprovação. 

Cordial me te, 

D . Vicn e  

Preft Q 

/ Faia Paiva 

unicipal 
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João,,Batista de Assis Pereira 
sidente 

AVALIAÇÃO DE ÁREAS DESAPROPRIADAS FEITA PELA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVIS DA PORTARIA 042/01 

Atendendo a solicitação de S. Exa o Sr. Prefeito Municipal , Dr. Vicente de 
Faria Paiva, aos oito dias do mês de junho de dois mil e um ,sob a Presidência do Sr. João 
Batista de Assis Pereira, a Comissão de Avaliação de Imóveis , reuniu-se para fazer 
avaliação de área e lotes , para fins de permuta entre o Municipio e Edson da Silva Lana e 
Outros , abaixo descritos; 

1- Uma área de terreno com 1.762 m2, com frente de 40m com a BR 482 - 
Estrada LafaietefPiranga e fundos com 29 m com a rua 12 e 24m com a rua Antônio Demélrio 
Dias , no Bairro Gigante de propriedade de Edson da Silva Lana e outros; 

1.1 - Após vistoriarmos o imóvel , considerando a localização do mesmo, 
bem como a sua área, concluímos que o valor do mesmo é de R$32.000,00 (trinta e dois 
mil reais ). 

2 - Um lote de terreno de n° 11 da Quadra 02 , sito no loteamento Parque 
Recanto da Hípica, com área de 1.027 m2 , de propriedade do Município; 

2.1 - Após vistoriarmos o local , considerando a localização do mesmo, 
bem como a sua área, concluímos que o valor é de R$ 25.000,00 9 vinte e cinco mil reais); 

2.2 - Um lote de terreno de n° 03 da Quadra 02, do loteamento sito entre 
as ruas Maria Amélia, Maria Augusta e Aristides Francisco Pinto ,no Bairro Santa Matilde; 

2.3 - Após vistoriarmos o local , considerando a localização do mesmo 
bem como a sua área, concluímos que o valor é de R$7.000,00 ( sete mil reais); 

3 - Concluindo que a área a ser desapropriada possui o mesmo valor dos 
lotes oferecidos pelo Município, de propriedade do mesmo para permuta, estamos certos 
de que não haverá prejuízo para nenhuma das partes. 

Conselheiro Laf'aiete,06 de novembro de 2.001. 

Ç' a~ Ãe, 
Flvio Roberto Dutra de' iveira 	Maurício Chaves Perdigão  /' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

De: 	 Setor de Topografia 

Para: 
	

Mário Marcus Leão Dutra 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Assunto: 	Relatório de serviço referente a permuta de imóveis 

Data: 	28 de Novembro de 2001 

Prezado Sr., 

Conforme solicitação de V. S.  encaminho-lhe os memoriais descritivos das áreas 
envolvidas pela desapropriação no Bairro Gigante para a construção de um Centro 
Comunitário. 

Da área desapropriada: 
Área de 1.762 m2  que junto com a área da faixa de domínio da BR tem as seguintes 
medidas e confrontações.- 

Frente: 
onfrontações:

Frente: 40 metros com a BR 482 Estrada Lafaiete/Piranga; 
Fundos: 29 metros com Rua 12 e 24 metros com Antônio Demétrio Dias; 

- 	Lado Direito: 51 metros com área remanescente; 
- 	Lado Esquerdo: 42 metros com área remanescente. 

Das áreas sugeridas e colocadas para permuta: 
LOTE 11 DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO PARQUE RECANTO DA HIPICA 

Frente: 16,60 metros com Rua 01; 
Fundos: 17,05 metros com o antigo leito da tinha férrea; 
Lado Direito: 56,40 metros em tinha quebrada com terrenos de José Antônio de Souza, 
Lado Esquerdo: 45,65 metros com o lote 10; 
ÁREA TOTAL: 1.027 m2. 

LOTE 03 DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO ENTRE AS RUAS MARIA AMÉLIA, MARIA 
AUGUSTA E ARISTIDES FRANCISCO PINTO NO BAIRRO SANTA MATILDE 

Frente: 10 metros com a Rua 01; 
Fundos: 10 metros com a faixa non aedificandi do córrego; 
Lado Direito: 25 metros com o lote 02; 
Lado Esquerdo: 25 metros com o lote 04; 
ÁREA TOTAL: 250 m2. 

Atenciosamente, 

Rua Horácio de Queirós, 26 - Centro - Fone: (31) 3769-2578- Fax: 3769-2576 
CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  
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Livro 262 - Fie. 161/162.  

 

 

ESCRITURA pública do compra e venda de 

• bens de raiz, que fazem Ronaldo diji1va 

Lana, José Hernane Lana e Edsoii'di Silva 

Lana, ao Dr. Zenas do Rezençie  Vieira o 

sua mulher, no valor do Cr.$25 000,00, 

na forma abaixo:- 

SAIBAI'I quantos-esta, escritura virem que,,no Ano do 

Nascimento de N0590 Senhor Jesus Cristo, .de mil novocen- 
. 

.tos e oitenta o um, aos treze dias do mosíde julho,nesta 

cidade e comarca de Conselheiro Lafaíet,Estádo de Minas 

Gerais,no Forum, em  cartrio,perante mim,tabe1io, compa-

receram. partes entre si justas e contratadas, a saber:-

de um lado, como outorgantes venciecibres, o Dr.ZNAS DE  

REZENDE VIEIRA, medico, e sua mulher. PIARIA iABGAflIDA COiT 

DINHO VIEIRA, cio lar, CPP n2  002772.316-04; e, de outro 

lado, corno outorgados compradores, RONALDO DA SILVA LANi, 

técnico em geologia, casado, .CPF n2 203.418.066-68; JO 

HE}ANE LANA,comerciantc, casado, CiF n2  298.233.906-49; 

  

, .EDSON DA SILVA LANA, banrio, casado, CPF.nQ 202.541 

216-91, todóe brasileiros, domiciliados e residentes nes 

ta cidade, reconhecidose1o3 proprios de mim, taboliao, 

e das duas testemuhas'adeante nomeadas e no fim desta as 

sifladas, do que dou fé-  T,'  perante estas, pelos outorgan-
teovendedores inc foi' dito que, so senhores o poesuidore 

livro e desembaraçado de quaisquer anus, dentro de área 

maior havida por cbrnpra  à Jogo Ferreiro de Rezende e sua 

mulher, conforme escrituras  devidamente transcrita no 

Cartrio do 12:Ofcio do Registro Imobiliário local, no 
Livro  3-Q, fia.' 56 e 70, sob n9s. 26.174 e 26.281, de um 

terreno situado na zona urbana desta cidade, conformo De-

creto 11unicpai n2 028/81, de 12 de julho corrente, no 

lugar denominado "Gigante" e com frente para a.Rodovia de 

acesso 	cidade cio Piranga, medindo a area de seis mil 

quinhentos. e. dezesseis metros quadrados (6.516,00ms2.), 

comprendido dentro das seguintes divisas o confronta- 

partindo da Ra 112, na divisa com Sebastião Au-

gusto.da Silva, segue pela margem dareferida Rua 112, ni 
na distancia de trinta e nove metros (399 00ms.), cliegand 

divisa de Antonio Demtrio Dias; dai, 'seguo  divisando 
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notas, o que fiz, e sendo-lhes lido e àa testemunhas, o 
acharam conformo, aceitam o assinam com as testemunhas a 
tudo presentes, Paulo Soverino Ribeiro e Âlino Baista de 

Oliveira, reconhecidos de mim, tabelião, que a subscrevo. 

Eu, Terezinha Guadalupe Ferreira Rodri,gus, auxiliar do 
cartrio, a escrevi. E eu, Jose Castollos Menezes, tabe 
liaoq  a subscrevi, dou fj e assino. (a) Jose'4Castollee 

Menezes. Conselheiro I,afaiote, 13 de julho de 1981.(aa) 

Zenas de Rezende Vieira --Maria Nargarida'Condinho Viei-

ra -- Ronaldo da Silva Lana -- Jos€ Hern'ane Lana -- Edeo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEiRO LAFAIETE 

DECRETO n° 0161209 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
MG, no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO o permissivo legal contido no artigo 116 da 
Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto na lei federal n° 6.766/79, lei 
municipal 3003/91 e suas modificações, 
CONSIDERANDO que o senhor Nitton de Paula Avelar, 
proprietário do terreno onde pretende ver aprovado Ioteamento 
que denominará "Recanto da Hípica", apresentou requerimento 
protocolado sob o n° 8213/99, solicitando aprovação do projeto 
de loteamento em apreço; 
CONSIDERANDO que a Comissão formada pelos servidores 
Paulo César de Carvalho, Jackson Weser de Souza e pelo 
vereador Francisco Wenceslau Ferreira, nomeada pelo chefe do 
executivo através da portaria 036/98, para verificar as condições 
para aprovação do projeto, apresentou relatório favorável a 
aprovação, fls. 37, cujo laudo doravante será parte integrante do 
presente; 
CONSIDERANDO que a comissão para satisfação do disposto 
no artigo 27 da lei 3003/91 escolheu os lotes 8 e 12 da futura 
Quadra "1", e 1 e 11 da futura Quadra "2", com área de 
2.758,00m2 
CONSIDERANDO que está ciente o requerente que o município 
não assumirá nenhum ônus no empreendimento, e o feito 
encontra-se instruído com a planta de fls. 15, memoriais 
descritivos de fls. 2/4, certidões imobiliárias de fls. 5f7, 
negativas de fIs 9/14 e 26/34, projetos hidráulico e elétrico, 
sendo o da COPASA devidamente aprovado por aquele órgão, 
DAM de [Is. 36, laudo com parecer favorável à aprovação e 
escolha dos lotes institucionais de [Is. 37, 

• DECRETA: 

ARTIGO 10 
- Fica aprovado o loteamenlo que será denominado 

"Recanto da Hípica", mediante a condição prévia para registro, de 
lavratura em favor do município da escritura de doação da área 
institucional escolhida e aceita pelas partes, representada pelos 
lotes 8 e 12 da futura Quadra "1", e 1 e 11 da futura Quadra "2", a 
que se refere respectivo projeto objeto do protocolo 8213/99, que 
encontra-se acompanhado de documentação--satisfatória, e 4erá 
arquivado na Secretaria Municipal de Obras e Sor-viçsis Jrhos. 

Av. Mário Rodrigues Pereira. 10-Centro  -  Fone: (031) 76'-2626  -  Fax: 769-2527 CEP: 36400-060  -  Cor eih~1r0 Iafaite  -'  MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ONSELHtIRO 
LAFAIETE 

ARTIGO 20  - O alvará do loteamento 'Recanto da Hípica", 
autorizando vendas, SÓ será expedido pela administração após 
satisfações de todas as obrigações pertinentes, artigos 7, 8 e 9 da lei 
3003/91 e demais dispositivos aplicáveis. 

ARTIGO 31  - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando este Decreto em vigor nesta data. 

Mando por-tanto a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução deste Decreto pertencer, que o cumpra e o faça cumprir 
tão inteiramente como nele se contêm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 29 
DE MARÇO DE 2000. 

B José Antônio dos Reis CFjágas 
Procurador MunicjØaI 

/ 

eão Dutra 
Sec. Murí. de Ob 	e Serv. Urbanos 

o 

Av. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Fone: (031) 769-2626 - Fax: 769-2527 - CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESCRITURA pública do compra e venda de 

bens de raiz, que fazem ona1do diii1va 
p 

Lana, Jose flernane Lana e Edson 'da Silva 

Lana, ao Dr. Zenas do Rozençie 11ejra e 

sua mulher, no valor de Cr.$25,000,00, 

na forma abaixo:- 
SAIBAM quantos. esta escritura virem que,. no Ano do 

Nascimento do N0050  Senhor Jesus Cristo, .de mil novecn- 
. 

.tos e oitenta o uni, aos treze dias do mos,do juiho,nesta 

cidade e comarca de Conselheiro Lafaiote,Estado de Minas 

Gerais,no Poruin, em cartrio,perante mim,tabelio, compa 

receram partes entre si justas e contratadas, a saber:-

de um lado, como outorgantes vendedores, o Dr.ZENAS DE 

REZENDE VIL, 	 m IRA, mdico, e sua u1he'r.i•'RIA I'AflGARIDA CON 

DINhO VIEIRA, do lar, CPF n2  002772.316-04; e, (10 outro 

lado, como outorgados compradores, ROiLDO DA SILVA LAItA, 

ttcnico em geologia, casado, ..CPF n 203.418.066-68; JO 
HUNANE LANA, come rciantÓ, casado, CIT n9 298,233.906-49; 
,EDS.ON DA SILVA LANA, ;rio, casado, M. ri2  202.541. 

216-91, -todos brasi1oiros'omiciliados e residentes nes 

tu cidade, reconhecidos ,]pelos prprioa de mim, tabolio, 
e das duas testemunhasad.eante nomeadas o no fim desta a 

simadas, do que dou f E. perante estas, p0103 outorgari 
teavendedores me fpi dito que, ãao senhores o possuidor 

livre e desembaraçado de quaisquer anus, dentro de area 
maior havida por cbrnpra à João Ferreira do Rezendo e sua 

mulher, conforme"escrit-uras devidamente transcrita no 
Cartório do 12 Ofício do Registro Imobi1irio local, no 
Livro 3—Q, fie.' 56 e 70, sob n2e. 26.174 e 26.281, de um 

terreno situado na zona urbana desta cidade, conforme De-

creto nunlc?pal ri9  028/61, de 12  de julho corrente, no 

lugar denominado "Gigante" e com frente para a.Rodovia de 

acesso cidade de Piranga, medindo a area de seis mil 
quinhor,os. e. dezesseis metros quadrados (6.516,00m,92.). 

compreendido dentro das seguintes divisas o confronta-

çes- partindo da Rua 112, na divisa com Sebastiao Au-
guo. da Silva, segue pela margem da. referida Rua 112, ni 

na distancia de trinta e novo metros (39,00ms.), chegandc 

divisa de Antonio Demtrio Dias;  daf, segue divisando 
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notas, o que fiz, e sendo-lhes lido e às testemunhas, o 

acharam conforme, aceitam o assinam com as testemunhas a 

tudo presentes, Paulo Severino Ribeiro e Âlino Batista de 

Oliveira, reconhecidos de mim, tabelião, que a suscrevo. 

Eu, Terezinha Guadalupe Ferroira Iodriuos, auxiliar do 

cartorio, a escrevi. E eu, Jose- Custefles Ilenezes, tabe- 

liao, a subscrevi, dou fe e assino. (a) Jos•13astol1ea 

Menezes. Conselheiro Iafaioto, 13 de julho de 1981.(aa) 

Zenas de Rezando Vieira --Maria Nararida.'Condinho Viei-

ra -- Ronaldo da Silva Lana -- Josn Ilerii'ane Lana -- Edno 

da Silva Lana. - TESTEI4UIdAS:- (aa) Paulo Severino Ribei-

veir,_TIU/ 00A EM ÇEUI_ ro -- /tlino Batista de 

DA. —.—.—.— 	Eu, 

tabelio, a datilo 

publico e raso. — 

O Tabelião 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETo DE LEI N° 080-E-2001. 

RELA TÔRIO 

AUTORIZA O EXECUTWO MUNICIPAL A PERMUTAR LO11 E DÁ OUutAS 
PROVIDÊNCIAS. 

FUIVDAMEN1AÇÃ0 

A proposta em apreço vem a esta Comissão de acordo com o artigo 97 do Regimento 
Interno para ornissto de parecer qua))to um* legaiidkule, constituci naiidade ejiwiladc. 

O Projeto em tela tem corno objeto autorizar o Executivo a permutar os lotes n's I]Q.2 
Parqiie Recanto daHlpiea" e n' 3.Q-' no Bairro Santa Matilde de propriedade do Munipio.. por irea 
de terreno no Bairro Gigante pertencente ao Sr. Ronaldo da Silva Lana e onfros. 

O) mesmo Projeto de Lei, autoriza ainda, o Executivo a ceder a referida área permutada às 
Obras Sociais da Paróquia do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para construção de um Centro 
Comunitário na Bairro (iigante. 

A teor do artigo 19 tht Lei Orgânica Municipal, a uisiçt de bens ífilóveis, pai conipna ou 
pei muta. dependerá de previa avaliaço e autorização legislativa 

Smj, somos pela juridiciclade, constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de 
Lei, incluindo, para atender à legislação pertinente, a seguinte Emenda Modificativa ao artigo 2c :  

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 21: 

ART. 2 - Fica igualmente autorizado a ceder a área permutada ao Conselho 
Econômico da Paróquia do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para construção de um 
Centro Comunitário no Bairro Gigante'. 

ONGL iisÃo 
Que o Protelo de Lei ela tela sepa discutido e votado pela Cfnïaiit em Plenia. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE DE7JtMBRO DE 2001 

V}}:A1  )(»ïAN'JN)(1ÀÏ(II(I»A 

7 //I 

VEREADOR O 'YC.ON •'• P. - FRANCO` 
(7zlt7 /) 

VEREADOR D( CY APPOL a ARIO 

Ruo Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Laíaletc - MG 
Fone (0"31) 3769-U100 - Fax (0*31)  3769-3103 



VEREADOR VALDIR VI tIUJS4 ENDE 

A CRUZ  ALEIXO VEREADOR J 

Câmara Municipal de Conselheiro La1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

v 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS,  TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS  AO PROJETO DE 
LE I Nu 080-E-2001. 

RELA 7PRIO 

PROJEI O DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE E DA 
OUTRAS PROVIINCIAS. 

PU?s,AMEZ7AÇÃO 

No hL do ponto de vista Técnico-finceiro, impedimentos para a tramitação do Projeto 
de Lei em apreço. 

CONCL USÃO 

Esta Comissão é de parecer fàvorveI á tramitação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Criara em Plenário, 

SALA DAS COflSSÕES, 12 DE DEZEMBRO DE 2001 

VEREADORA ZILDA 
	

SANTOS VIEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Luíaieto - MG 
Fone (0*131)  3769-8100 - Fax (0*131)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaic 
ESTADO DE MEÇAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E RURAL AO PROJETO 
DE LEI N° 080-E-2001 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

FUNDAMENTAÇÃO 

No há, do ponto de vista Técnico, impedimentos para a tramitação do Projeto de 
Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara cm Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE DEZEMBRO DE 2001. 

VEREADOR FEDRãA4MCO DE ALMEIDA 

VEREADOR 	 TURA CELESTINO 

VEREADOR BENITO 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100  - Fax (0**31)  376945103 



ADO 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaic 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PúBLicos E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL Ao 
PROJEI 	O DE LEI N' 080-E-2001. 

RELATÓRIO 

T'ROJEI 	O DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUNDNifEPTAÇÃO 

Não hL do ponto de vista administrativo, impedimentos para a tramitação do Projeto de 
Li em apreço. 

CONCL rísÃo 

Esta Comissão è de parecer favorável à tramitação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja disçutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE DE7FMBRO DE 2001 

VEREADL wi1:' s OSEDOS SANTOS 

- ku \------- 
VEItEAI)OR DIVINO PEREIRA 

CO ANTÔNIO REIS C9IALHO 

ípj 

Rua Assis Andrade, 540-- Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaete -- MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0*t31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA cOMiSSÃO DE RLVAÇÃO AO PROJE70 DE LEI N° 080B-2001 

A Coinio de Redação e de parecer que o Projeto de Lei n° 080-L-2001 deva ser 
aprovado pela Câmara em Plenario, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N° 080-E-2001 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ÂHT. 10. - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os lotes nus 1 1Q2 ft 
Parque Recanto da Hipica e N° 3-0-2 no Bairro Santa Matilde pela área de terreno no Bairro 
Gigante, com 1762 m de área de propriedade doCr. Ronaldo da iiva Lana e outos, 
conforme croqur anexos e que passam a fazer parte desta Lei. 

ART. 2U  Fica Igualmente autorado a ceder a área permutada ao Conselho 
conÔmico da Paróquia do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para construção de um 

Centro Comunitário no Bairro Gigante. 

ART. 30. A área doada nos termos do Artigo 20  oeste Lei fica qravaaa com es 
cláusulas de impenhorabilídade e inalienabílidade. 

ART. 40  - A donatária deverá iniciar a construção da obra em 12 meses, a contar 
da data da vigência desta Lei e terminá-la no prazo de 24 meses, retornando ao Município, 
caso não se efetive a construção no prazo mencionado. 

ART. 511  .- Não cumpridos os prazos previstos no Artigo 44,  a área doada reverterá 
ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, cuja 
procuração autorizando o ecre1ârio Municipal da Fazenda representar e 1,101-1,2U2112  na 
reversão, será outorgada quando da escritura. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Laíaiete - MC 
Fone (0*$31)  3769-100 - Fax (0*31) 3769-8103 



Câmara MunicIpal de Conselheiro Lafúcte 
ESTADO DE MAS GERAIS 

ART. 60 - Correrão por conta da donatár;a as despesas com escritura de doacão e 
as despesas com a permuta correrão à conta do Munc1pio, através de dotação própria no 
orçamento vigente. 

ART. 70 
- Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na dala 

de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEMBRO DE 2001 

VIM=ADOIÇ,láá ~SANTC~)ÜO ~MIARIOZA 

ir 	 { 'ADOR GLYC 	()REMA FRANCO 

Ru Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiele  -  MG 
Fone (01*31) 3769-8100 Fax (0*131) 3769-e103 





MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N°4.441/01  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
LOTE E DÁ OUTRAS PROV!DÈNCAS. 

A Cámara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu. Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os lotes nô  11-0-2 
"r-arque mecanw aa t-itpiea" e rr 3-Q-2 no bairro canta MatHae peta area ae terreno, no 
Bairro Gigante;  com 1762 m2  de área de propriedade do -Sr. Ronaido da -Silva Lana e 
outros, conforme "croqui" anexos e que passam a fazer parte desta Lei. 

Art. 20.  Fica igualmente autorizado a ceder a área permutada ao Conselho 
Econômico da Paróquia do Santuário do Sagrado Coração de Jesus para construção de 
um Centro Comunitário no Bairro Gigante. 

Art. 30  A área doada nos termos do Artigo 20  desta Lei fica gravada com as-
cláusulas 

s

clausulas de impenhoraluil idade e ;nahenabihdade. 

Art. 41. A donatária deverá iniciar a construção da obra em 12 meses, a contar 
da data da vigência desta Lei e terminá-la no prazo de 24 meses, retornando ao 
Município, caso não se efetive a construção no prazo mencionado. 

Art. 5°. Não cumpridos os prazos previstos no Artigo 4°, a área doada reverterá 
ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, cuja 
procuração autorizando o Secretário Municipal da Fazenda representar a donatária na 
reversao, será outorgada quando da escritura. 

Art. T. Correrão por conta da donatária as despesas com escritura de doação e 
as despesas com a permuta correrão à conta do Município, através de dotação própria 
no orçamento vigente. 

Ait. 7. RéVõgãdã as 	 em c~ -o 	esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autori.des a quem o conhecimento e execução 
douta Lei pitncrm, qua Q cumpram a ca çm cumprir, tao íntoirca~ritomamo ~Ica  
se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL .  iOF LHEIRO LAFAlEi, AOS 26 DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2001 

VA vIC 
ipal 

JOSÉ ANTÔNIQDOS ES CHAGAS 
Procurador M nicipal 
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